
EXMA. SRA. SECRETÁRIA DE SAÚDE DE SALMOURÃO
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 33/2017

Com  a  finalidade  específica  de  acompanhar  a  administração  municipal,  em 

cumprimento  ao  dever  de  fiscalizar  da  Câmara  Municipal,  nos  termos  da  Lei  Orgânica 

Municipal  (art.  58,  XIII),  do  Regimento  Interno  da  Câmara  e  amparado  no  dever  de 

transparência  previsto  na  Lei  nº  12.527/2011,  REQUEIRO a  Vossa  Excelência,  ouvido  o 

plenário, que encaminhe a está Câmara, no prazo de quinze (15) dias, os seguintes documentos:

1. Cópia completa do Relatório da Fiscalização efetuada pelo COREN (Conselho 

Regional de Enfermagem) junto a Unidade Básica de Saúde de Salmourão, no 

mês de julho de 2017;

2. Cópia do livro de ponto dos servidores lotados na Unidade Básica de Saúde de 

Salmourão, referente ao período de julho de 2016 a julho de 2017;

3.  Cópia  das  escalas  de trabalho dos  enfermeiros,  técnicos  de enfermagem e 

auxiliares de enfermagem da Unidade Básica de Saúde de Salmourão, referente 

ao período de janeiro a setembro de 2017.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Salmourão, 04 de outubro de 2017.

Fernando Roçato
                   Vereador 
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